
ANEXO V – ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO

I- Assinar o Termo de Compromisso de Estágio, por meio do qual terá ciência de seus deveres, atribuições e responsabilidades, comprometendo- se a cumprir as normas legais e regulamentares aplicáveis ao estágio, bem como as normas da Procuradoria Geral do Estado da Bahia;
II - Cumprir a programação do estágio e realizar as tarefas que lhe forem atribuídas;
III - exercer atividades compatíveis com a sua formação e de acordo com o que for estipulado no Termo de Compromisso celebrado entre a PGE, a Instituição de ensino e o estudante;
IV - Participar dos eventos de desenvolvimento contemplados pelo plano de formação do estagiário, elaborados pelo CEA;
V - Comunicar ao supervisor e ao ponto focal a desistência do estágio ou quaisquer outras alterações relacionadas à atividade acadêmica, quando for o caso;
VI - Apresentar ao CRH, no início de cada semestre ou ano letivo, comprovante de matrícula expedido pela instituição de ensino à qual está vinculado, sob pena da imediata suspensão do estágio e da respectiva; bolsa, bem como seu cancelamento definitivo se extrapolado em 02 (dois) meses o prazo previsto;
VII - apresentar as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas ao supervisor e ao ponto focal, de forma a garantir a redução da carga horária de estágio nas referidas datas;
VIII - guardar sigilo sobre informações, assuntos, fatos e documentos a que tiver conhecimento em decorrência do estágio e da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD)
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